
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 767

AUTORIZA  A  AQUISIÇÃO  POR  CESSÃO  DE
DIREITO  DE  MEAÇÃO  DE  IMÓVEL  E
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

MAURO JÖNCK, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições
legais,  faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte  Lei:

Art. 1º: Fica declarado de utilidade pública o imóvel representado por um terreno rural, sito na
localidade  de  Rio  Engano,  Distrito  de  Barra  Clara,  neste  Município,  com  área  de
10.015,52  m2 (dez  mil  e  quinze  metros  quadrados  e  cinqüenta  e  dois  centímetros
quadrados), com as seguintes confrontações e medidas: frente ao oeste com o Rio São
Sebastião, medindo 106,40 metros; fundos ao leste com terras do Espólio de Maria da
Silva Kons,  medindo 80,60 metros;  lado esquerdo ao sul  com terras  do Espólio de
Maria da Silva Kons,  medindo 115,22 metros; e lado direito ao norte com terras do
Espólio de Maria da Silva Kons, medindo 187,69 metros; matriculado sob o Nº 9093,
do Livro       2-AV às fls.  154,  do Cartório Imobiliário da Comarca de São José,
cadastrado no INCRA sob o Nº 807.036.010.790-3, para barreira local;

Art.2º:  Fica o Executivo Municipal  autorizado a  adquirir  do Sr.  Aldo Kons,  por cessão de
direito de meação sob o Espólio de Maria da Silva Kons, a título gratuito, o imóvel
descriminado no art. 1º.

Art. 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 05 de dezembro de 1997.

MAURO JÖNCK 
Prefeito Municipal 


